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LEI N.o 1.800, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a criação de dois cargos de Enfermeira (o)
Padrão.

A Sr'. Silvia Mendes Soares, Prefeita Municipal de Piratininga,
no Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a
seguinte lei:

Art. 1° Ficam criados dois cargos de Enfenneira (o) Padrão,
no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Piratininga, constante do Anexo 11 da Lei
1.122 de 23 de novembro de 1990.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei serão atendidas
,comdotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3° - Está Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Piratininga, 16 de setembro de 2008.

setembro de 2008.
Municipal, em 16 de
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